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COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

(AO RELATÓRIO APRESENTADO AO PLC Nº 29, DE 2017) 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei da Câmara nº 29, de 
2017 (PL nº 3.555, de 2004, na Casa de origem), do 
Deputado José Eduardo Cardozo, que “dispõe sobre normas 
de seguro privado; revoga dispositivos da Lei nº 10.406, de 
10 de janeiro de 2002 (Código Civil); e dá outras 
providências”. 

RELATOR: Senador JADER BARBALHO 

 

I – RELATÓRIO e ANÁLISE  

Após a apresentação do último relatório, no dia 11/03/2024, foram 
apresentadas diversas emendas, que passo agora a relatar e analisar.   

- Emendas nº 5, do Senador Mecias de Jesus, sugere a alteração da 
redação do caput do artigo 21, com a retirada do excerto “salvo quando se tratar de 
mora da prestação única ou da primeira parcela do prêmio”, a supressão do seu §5º, 
e a modificação da redação ao art. 132, com a revogação do § 5º do art. 13 da Lei nº 
11.442, de 5 de janeiro de 2007, todos do substitutivo ao PLC 29/2017.  

O sistema proposto pelo PLC nº 29, de 2017, parte de uma distinção 
entre a mora na parcela única ou da primeira parcela do prêmio e a mora das demais 
parcelas. Ou seja, havendo regimes diversos para inadimplemento de prestações 
diversas, deve-se espelhar as regras de mora e de resolução por inadimplemento. 

Vale dizer que, no regime do Código Civil, não é positivado o requisito 
de interpelação prévia para que se possa resolver o contrato por inadimplemento. Ou 
se busca o regime da resolução judicial, ou há ampla liberdade para pactuar cláusula 
resolutiva expressa, e frequentemente dispensa-se a notificação prévia. Existem, 
contudo, contratos nos quais se escolheu positivar tal requisito, como é o caso do 
compromisso compra e venda de imóveis (Lei nº 6.766, de 1979), cujo art. 32 prevê 
regime semelhante, embora mais complexo, para o caso da mora no pagamento do 
preço: é necessário notificar o devedor via cartório do registro de imóveis, 
concedendo-lhe o prazo de 30 dias para sanar o inadimplemento.  
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De todo modo, as regras do art. 21 são dispositivas e não restringem a 
liberdade contratual das partes para estipular em sentido contrário, mesmo sendo 
meramente hipotética, do posto de vista prático, a possibilidade de negociação entre 
seguradora e segurado a esse respeito.  

A emenda propõe, por fim, uma inserção injustificada e anômala ao 
escopo do PLC nº 29, de 2017: a revogação do § 5º do art. 13 da Lei nº 11.442, de 5 
de janeiro de 2007. Os artigos 20 e 21, objeto das emendas e das respectivas 
justificativas, nada tem relação com o dispositivo legal que se propõe revogar. O 
§ 5° do art. 13 da Lei nº 11.442,1 inserido em 2023, diz respeito à obrigatoriedade 
de contratação de uma única apólice de seguro de responsabilidade civil do 
transportador de carga (RCTR-C), vinculada ao Registro Nacional de 
Transportadores Rodoviários de Cargas (RNTR-C) do segurado. A revogação desse 
dispositivo legal não é justificada com base nos argumentos apresentados e, de resto, 
é indesejável promovê-la sem o debate sobre os demais dispositivos relacionados ao 
RCTR-C, constantes do art. 13 da Lei n.º 11.442, recentemente modificados pelo 
Poder Legislativo.  

- Emenda nº 6, do Senador Mecias de Jesus, propõe nova redação ao 
caput e aos parágrafos 1º e 3º do artigo 44 do substitutivo ao PLC 29/2017, 
registrando que a obrigatoriedade do questionário de avaliação de risco seria 
prejudicial aos segurados, porque “abriria brecha para a seguradora imputar, sob a 
modalidade culposa, o descumprimento do dever legal de indenizar”. Além disso, 
sugere-se a supressão da expressão “ressarcir as despesas feitas pela seguradora”, 
também porque prejudicaria os segurados.  

A primeira sugestão parte, aparentemente, de uma incompreensão do 
sistema atual de formação do contrato de seguro. Por força do art. 766 do Código 
Civil, o segurado é obrigado i) a saber, por si só, quais são as informações relevantes 
à avaliação do risco e ii) transmiti-las adequadamente à seguradora, sob pena de, no 
mínimo, poder perder a garantia do seguro quando a inexatidão for descoberta. 

Esse modelo, chamado de “declaração espontânea”, foi abandonado na 
generalidade dos sistemas jurídicos com mercados de seguro desenvolvidos, em 
função da grande insegurança jurídica que traz: o segurado pode se ver despido da 
garantia sem ao menos ter conhecimento de que a informação não fornecida à 
seguradora era relevante. Essa é a realidade experimentada por diversos segurados, 
industrial e consumidores, na vida cotidiana. Não à toa, o art. 766 do Código Civil é 
um dos mais litigados no Poder Judiciário, e, em conjunto com o agravamento do 

 

1 § 5º Os seguros previstos nos incisos I e II do caput deste artigo serão contratados mediante apólice única para 
cada ramo de seguro, por segurado, vinculados ao respectivo RNTR-C. 
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risco (art. 768 e 769, do Código Civil), foram o núcleo duro do que precisa ser 
reformado no direito brasileiro. 

A solução proposta no substitutivo ao PLC nº 29, de 2017, ou seja, a 
obrigatoriedade do uso do questionário e sua vinculação para fins de perda da 
garantia (o chamado “questionário fechado”), é o modelo adotado em grande parte 
das legislações modernas. Basta citar, por exemplo, a experiência positiva do direito 
americano, inglês, francês, espanhol, italiano e alemão com a vinculação tanto da 
seguradora como do segurado ao questionário. 

Tão positivo é o uso de questionários na avaliação de risco que, mesmo 
não sendo sequer previsto na legislação brasileira, que preferiu um modelo mais 
arcaico no Código Civil, ele é de uso generalizado em quase todos os ramos de 
seguro, desde o mais simples (e.g., seguro de automóvel e residencial) até o 
complexo risco industrial (e.g., seguro de responsabilidade civil, seguro de riscos 
operacionais, seguro de crédito). Dito de outro modo, a própria prática de mercado 
valida o regime proposto no substitutivo ao PLC nº 29, de 2017, que certamente trará 
mais segurança jurídica na relação de seguro ao obrigar as seguradoras a 
desenvolverem processos de avaliação de risco transparentes e previsíveis.  

A segunda sugestão, na realidade, suprime uma regra que é mera 
aplicação do regime geral do Código Civil. O dever de indenizar as despesas com a 
contratação frustrada culposa do seguro decorre, por si só, do regime geral do 
inadimplemento das obrigações (art. 389, do Código Civil). Se uma das partes é 
culpada pela formação defeituosa do contrato, como é caso do segurado que omite 
dolosamente informações à seguradora antes da conclusão do contrato, ela é 
obrigada a indenizar as perdas resultantes das não formação do negócio, dentre as 
quais se encontram as despesas incorridas para a viabilizar a contração que se 
tornaram inúteis em razão do comportamento da parte. Esse dever de ressarcir as 
despesas inutilizadas, resultantes da frustração do negócio, é pacífico na doutrina 
especializada2 

Como o PLC nº 29, de 2017, pretende fomentar uma subscrição de risco 
mais rigorosa, uma vez que aloca à seguradora a responsabilidade por perguntar 
expressamente tudo que considera relevante na avaliação do risco do segurado em 
vez de aguardar do segurado a informação espontânea, é natural que gastos com 
inspeções de risco ou outras medidas de subscrição aumentem. Nesse caso, deixar 
explícito que, caso o contrato venha a ser frustrado pela omissão do segurado, é 
medida saludar para promover a recuperação das despesas inutilizadas. 

- Emenda nº 7, do Senador Mecias de Jesus, sugere a supressão do 
artigo 63 do substitutivo ao PLC 29/2017. registrando que a norma poderia padecer 

 

2 Por exemplo, MARTINS-COSTA, Judith. A boa-fé no direito privado. 2.  ed. São Paulo: Saraiva, 2018, p. 458 ss. 
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de inconstitucionalidade formal, por contrariar o art. 186 do Código Tributário 
Nacional. Segundo a fundamentação, ao modificar a ordem de preferência dos 
créditos, a norma poderia afetar a prioridade absoluta dos créditos tributários em 
caso de concurso de credores.  

A inconstitucionalidade, contudo, estaria presente se o artigo se 
limitasse a dizer que os créditos do segurado, do beneficiário ou do terceiro 
prejudicado têm preferência absoluta. A norma simplesmente estabelece que, entre 
os créditos da seguradora e os créditos de seus segurados, quando o regime atual 
permite o pagamento direto do ressegurador aos segurados (art. 14, parágrafo único, 
da LCP nº 126, de 2007), o ressegurador deve pagar primeiro os segurados, 
beneficiários e terceiros prejudicados, em detrimento da recuperação ressecuritária 
da seguradora. Ou seja, o art. 63 prevê que, entre créditos geralmente quirografários, 
um – o do segurado – deve preceder o outro – o da seguradora – diante do 
ressegurador. Logo, nada aproximado ao pagamento de tributos ou créditos 
trabalhistas. 

 

II – VOTO  

Diante do exposto, voto pela rejeição das Emendas nºs 5 a 7.  

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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